
 
 

Câmara Municipal de Iperó 

Nos termos do Artigo 258 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Iperó, e do Artigo 48 § único da Lei de Responsabilidade Fiscal, faço 

saber que encontra-se em tramitação nesta Casa de Leis o Projeto de Lei 

do Executivo n.º004/2026 – “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

e execução da Lei Orçamentária do Município para o exercício financeiro 

de 2027, e dá outras providências”. 

 

 

 

Iperó, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Sergio Poli Simon 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

Josimar Aparecido Ferreira 

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

Valéria Regina Matheus de Souza 

Membro Comissão de Finanças e Orçamento 

 


